
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - COMAP - Seção de Compras

RESUMO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

SEI nº. 0013434-89.2021.6.21.8000

Itens

Banco de Preços Propostas Comerciais

PGJ – RR UF – BA IFECT – RS UF – TO UTF – PR IFECT – RS

Valor Unitário

1 – Microcomputadores 937 7.800,00 7.500,00 8.998,00 8.900,00 9.400,00 9.309,00 8.900,00 10.600,00 8.590,00 12.050,00 9.399,00 8.394,53 9.643,50 9.035.959,50

Valor Total = 9.035.959,50

Análise dos Preços Pesquisados

Item 1 - - - -8,72% -2,88% -3,94% -8,72% 11,50% -12,29% 29,57% -2,89% -

Item 1 - - - 8.900,00 9.400,00 9.309,00 8.900,00 10.600,00 8.590,00 12.050,00 9.399,00 -

Item 1 - - - 91,28% 97,12% 96,06% 91,28% 111,50% 87,71% 129,57% 97,11% -

Item 1 - - - 8.900,00 9.400,00 9.309,00 8.900,00 10.600,00 8.590,00 12.050,00 9.399,00 -

Quantidade

(unidades)

Preço de
Referência
(Média dos 

valores 
unitários)

Valor
Total Estimado

(R$)

Prefeitura 
Mun. 

Ariquemes – 
RO

Cia. De Des. 
Vale do São 
Francisco – 

BA

EMBRAPA – 
DF

 Global Distr. de 
Bens de Cons. 

Ltda.

89.237.911/0289-08

Líder Notebooks

12.477.490/0002-81

Compufix

05.004.477/0001-69

NOTAS:

1) Conforme análise do setor técnico demandante, 4 (quatro) preços (em vermelho) foram previamente excluídos por desatendimento das especificações do Termo de Referência.

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 25/2020, art. 4º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, nenhum valor foi considerado excessivamente elevado pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 
4º, §3º, da IN DG n. 25/2020.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, nenhum valor foi considerado inexequível pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 4º, §3º, da IN 
DG n. 25/2020.

Identificação dos preços excessivamente altos, percentuais acima de 30%
valor percentual = (preço pesquisado/média dos demais preços) – 1

Identificação dos preços remanescentes após a exclusão dos excessivamente elevados

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
( valor percentual = preço pesquisado/média )

Identificação dos preços remanescentes após todas as exclusões


